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GABINETE DO VEREADOR JÚLIO CÉSAR FERNANDES DE AZEVEDO 

• 

• 

INDICAÇÃO NT°, Li Á /23 
PROTOCOLO 

R., 

•-•13  I 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAIU), 

O Vereador Júlio César Fernandes de Azevedo, no desempenho do seu mandato, 
vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado oficio ao Exmo. Senhor Prefeito Judas 
Tadeu Alves dos Santos e em entendimento com o setor competente, no sentido que seja 
feito a complementação da pavimentação a paralelepípedo da Rua Adilson Costa de Azevedo, 
Bairro Canutos e Filho de nossa cidade Caicó. 

JUSTIFICATIVA: A pavimentação asfáltica nos nossos bairros é de suma importância 
para as comunidades, gerando qualidade de vida e oportunizando melhor a trafegabilidade de 
veículos e pedestres. Portanto, a conclusão da construção do pavimento no bairro, certamente 
irá amenizar as dificuldades da comunidade, embelezará a cidade, sobretudo, valorizará os 
patrimônios residenciais. 

Câmara Municipal de Caicó, 13 de setembro de 2023. 
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Júlio César César Fernandes de Azevedo 
Vereador — MDB 
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